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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0025014-44.2016.815.2002 –  1ª Vara
Criminal da Comarca da Capital

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
01 APELANTE : Anderson Lisboa de Aguiar
DEFENSORA : Adriana Ribeiro Barbosa
02 APELANTE : Lenilson Soares de Aguiar
ADVOGADOS : Paulo Roberto e Lacerda Siqueira e Gabriel Lucas 
Oliveira dos Santos
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÕES  CRIMINAIS. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO EM CONCURSO FORMAL.
Pretensões  desclassificatórias  para  o  crime  de
roubo  em  sua  forma  tentada  ou  furto.
Impossibilidade.  Materialidade e autoria
cabalmente  consubstanciadas.  Participação  de
menor  importância  almejada  pelo  segundo
apelante.  Inaplicabilidade  ao  caso.
Reconhecimento  do  concurso  formal  próprio  em
detrimento  do  impróprio  aplicado  na  sentença.
Possibilidade.  Readequação  da  dosimetria  e  do
regime prisional. Substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos.
Impossibilidade. Crime cometido com violência e
grave ameaça à pessoa.  Apelos  conhecidos  e
parcialmente providos.

– Estando devidamente comprovadas nos autos a
materialidade  e  autoria  do  crime  de  roubo
circunstanciado pelo concurso de pessoas, não há
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margem  para  a  desclassificação  almejada  pelos
recorrentes,  seja  para  o  roubo  em  sua  forma
tentada  ou  para  o  delito  de  furto  consumado,
inclusive na forma privilegiada. 

–  Sabe-se que o  delito  de  furto  distingue-se  do
roubo  exatamente  em razão  da  violência  ou  da
grave ameaça empregada contra a pessoa, sendo
a  simulação  de  emprego  de  arma  de  fogo
circunstância  bastante  a  configurar  a  grave
ameaça à vítima exercida para a prática delitiva.

–  Diante  dos  elementos  probatórios  coligidos  ao
álbum  processual  demonstrando  que  Lenílson
Soares de Aguiar agiu em coautoria com seu irmão
(primeiro apelante), inviável o reconhecimento de
sua participação  como de menor  importância  na
prática do delito patrimonial em questão.

–  Se  os  elementos  fáticos  probatórios  coligidos
demonstram  que  os  roubos  foram  praticados
contra vítimas distintas em um mesmo contexto,
sem comprovação de que os agentes agiram com
desígnios autônomos, mister a aplicação ao caso
do  concurso  formal  próprio,  previsto  no  caput,
primeira parte, do artigo 70 do Código Penal.

–  Restando  os  apelantes  condenados  a  pena
privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos
e  não  excedente  a  08  (oito),  não  sendo  eles
reincidentes,  cujas  circunstâncias  judiciais  foram
consideradas favoráveis,  poderão, desde o início,
cumpri-las  em  regime  semiaberto,  a  teor  do
disposto no art. 33, § 2º, “b”, e § 3º, do Código
Penal.

– Se o crime foi  praticado com  violência e  grave
ameaça exercida  com simulação  de  emprego de
arma de fogo  e restou aplicada pena privativa de
liberdade superior a 04 (quatro) anos, não  se
mostra possível a substituição da sanção corporal
por restritivas de direitos, a teor do art. 44, I, do
CP.

Vistos, relatados e discutidos os estes autos acima
identificados.
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Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e DAR
PARCIAL  PROVIMENTO AOS APELOS, NO  SENTIDO  DE
RECONHECER O CONCURSO FORMAL PRÓPRIO E REDIMENSIONAR
AS PENAS DE ANDERSON LISBOA DE AGUIAR PARA 06 ANOS, 02
MESES  E  20  DIAS  DE  RECLUSÃO  E  20  DIAS-MULTA,  E  A  DE
LENILSON SOARES DE AGUIAR PARA 07 ANOS DE RECLUSÃO E 20
DIAS-MULTA,  AMBOS  NO  REGIME  SEMIABERTO,  NOS  TERMOS
DESTE VOTO, em harmonia com o parecer ministerial. 

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara Criminal  da Comarca da Capital,
Anderson Lisboa de Aguiar e Lenilson Soares de Aguiar foram denunciados
como incursos nas penalidades do art. 157, § 2º, II, c/c o art. 70, caput,
segunda parte, ambos do Código Penal.

Quanto aos fatos, narra a peça vestibular acusatória de
fls. 02/04, verbis:

“(…)  Consta  dos  autos  que  os  acusados,  acima
qualificado, no dia 28 do mês de fevereiro do corrente
ano, por volta das 22h00min., no Bairro Bessa, nesta
Capital,  precisamente  na  Rua  Comerciante  José
Miranda  de  Araújo,  mediante  uso  de  grave  ameaça
exercida  com  simulação  de  que  se  encontravam
armados, subtraíram de Camila Barros de Almeida e de
Clébio  Pereira  de  Melo  uma  bolsa  feminina  com
documentos pessoais,  a quantia de R$ 30,00 e seus
aparelhos  de  telefone  celular,  sendo  um  da  marca
SONY e o outro da marca APPLE (IPHONE).
Segundo o inquérito policial que embasa esta peça, os
ofendidos estavam na artéria já mencionada, defronte
ao imóvel 692, onde mora Camila Barros de Almeida,
quando  foram  abordadas  pelos  ora  denunciados,
devidamente identificado, os quais chegaram no local
em  uma  motocicleta  e  fazendo  falsas  mostras  que
estavam armados, anunciaram um assalto, e com essa
ação  intimidatória,  tomaram  os  objetos  descritos,
primeiro  de  Camila  Barros  de  Almeida  e  depois  de
Clébio Pereira de Melo.
Essa  forma de  agir  dos  ora  denunciados,  apesar  da
ação única desenvolvida, desdobrada em mais de um
ato,  realizada com consciência  e  vontade,  elementos
constitutivos do dolo, evidencia que desejaram atacar
as  duas  vítimas  e  seus  patrimônios,  bem  jurídico
tutelado em tal crime, bem ainda que procuraram os
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dois  resultados  destas  decorrentes,  com  indiscutível
independência, caracterizando a circunstância legal do
desígnio  autônomo,  que  configura  o  concurso  formal
imperfeito.
Após  a  execução  do  crime  de  roubo,  os  acusados
tomaram  rumo  ignorado,  ao  passo  que  as  vítimas
saíram  a  procura  de  socorro,  acionando  a  Polícia
Militar.  Acontece  que,  na  rota  de  fuga  que
desenvolveram,  os  ladrões  foram avistados  por  uma
guarnição  da  Polícia  Militar  que  transitava  nas
imediações do Manaíra Shopping e como a moto que
seguiam fazia zig-zag entre os automóveis, resolveram
abordá-los,  os  quais  ao  perceberem  aumentaram  a
velocidade  com a  finalidade  de  escaparem,  contudo,
foram interceptado no Bairro Ipês, nesta Capital, sendo
encontrado em poder dos mesmos as res furtivae.
Feita rápida pesquisa, via ClOP, os policiais tomaram
conhecimento de crime de roubo perpetrado no bairro
Bessa por duas pessoas em uma motocicleta, quando
teriam  sido  subtraídos  uma  bolsa  feminina  e  dois
aparelhos  de  telefone  celular,  justamente  o  que  foi
encontrado com os acusados.
Diante  da  coincidência  os  acusados  foram  detidos,
instante em que aproximou-se do local outra guarnição
da Polícia Militar que trazia consigo as vítimas, as quais
de imediato apontaram os irmãos Lenilson Soares de
Aguiar  e  Anderson  Lisboa  de Aguiar  como  sendo  os
autores dos crimes de roubo cometidos contra as suas
pessoas. (...)”.

Denúncia recebida em 18  de abril  de 2016 (fls.
102/104).

Encerrada a instrução criminal, o MM. Juiz da 1ª Vara
Criminal da Comarca da Capital, Dr. Adilson Fabricio Gomes Filho, julgou
procedente a denúncia e,  via de consequência,  condenou os acusados,
Anderson Lisboa de Aguiar e Lenilson Soares de Aguiar, pela prática do
tipo  penal  descrito  no  art.  157,  §  2º,  inciso  II,  c/c  o  art.  70,  caput,
segunda parte, ambos do Código Penal, sendo, para cada um, fixada a
pena definitiva de 12 (doze) anos de reclusão, no regime inicial fechado, e
20 (vinte) dias-multa, estes no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do
salário-mínimo vigente à época dos fatos – negado aos réus o direito de
apelar em liberdade (sentença às fls. 152/166).

Irresignados, ambos  os sentenciados apelaram  da
sentença condenatória.

Anderson  Lisboa  de  Aguiar,  por  meio  de  defensor
público, pugna, em suma, 1) pela desclassificação para o crime de furto ou
furto privilegiado (art. 155, § 1º, do CP), ou ainda 2) que seja aplicado ao
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caso  o  concurso  formal  próprio  em  detrimento  do  modo  impróprio
reconhecido na decisão recorrida. Subsidiariamente,  3)  pede que a pena
seja reduzida, sob o pretexto de exacerbação injustificada,  4) bem como
que seja substituída por restritivas de direitos (fls. 168/185).

Por sua vez, o segundo apelante, Lenilson Soares de
Aguiar, através de advogado constituído, requereu  1) a desclassificação
para o crime de furto,  2) a desclassificação para o roubo tentado,  3) a
participação  de  menor  importância,  4) o  reconhecimento  do  concurso
formal próprio e a redução da pena-base (fls. 188, 195/217).

Contrarrazões,  pela  manutenção  da  sentença, às  fls.
224/232 (fls. 224/232).

A Procuradoria de Justiça, através de parecer subscrito
pelo insigne Procurador,  Dr. Álvaro Gadelha Campos, manifestou-se pelo
provimento parcial do apelo, para que seja afastado o concurso formal
imperfeito e reconhecido o perfeito (fls. 238/241).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
(Relator)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos
recursos.

Inicialmente,  importa  destacar  que  a  autoria  delitiva
atribuída  aos  apelantes  são  irrefutáveis.  Aliás,  inexiste  qualquer
questionamento nesse sentido.

In  casu,  os  denunciados  foram  presos  em  flagrante
delito  na  posse  da  res  furtiva,  as  vítimas  os  reconheceram  e  eles
confessaram a prática do delito patrimonial descrito na denúncia.

Na verdade, em seus apelos, Anderson Lisboa de Aguiar
e Lenilson Soares de Aguiar, em síntese, pretendem a desclassificação
do tipo penal, ou seja,  do roubo consumado para o roubo tentado
ou do roubo consumado para o furto consumado, ou ainda para o
furto privilegiado, previsto no § 1º do art. 155 do Código Penal.

Rogam também pelo  reconhecimento do concurso
formal próprio em detrimento ao imperfeito aplicado na sentença,
bem como pela revisão da pena cominada aos acusados, sob o pretexto
de exacerbação injustificada.

De forma subsidiária o  primeiro apelante pleiteia a
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substituição da pena por restritivas de direitos e o  segundo  pede
que  seja  reconhecida  em  seu  favor  a participação  de  menor
importância.

Sem  embargo,  embora  independentes  e
individualmente interpostas, a primeira e segunda apelações apresentam
fundamentos  idênticos  e,  por  isso,  as  analisarei  conjuntamente,
observando, todavia, as particularidades eventualmente existentes.

Inexistindo preliminares arguidas  pelos  recorrentes,
nem tampouco nulidade a ser declarada de ofício,  passo ao exame do
mérito dos apelos.

Dos pleitos desclassificatórios

Conforme  relatado  alhures,  os  apelantes  rogam pela
desclassificação  do  crime  de  roubo  para  o  de  furto,  ou  de  roubo
consumado para o de roubo na forma tentada.

Apesar do  inconformismo dos recorrentes não há que
se falar em desclassificação delitiva.

Isso porque, igualmente à autoria, a materialidade do
crime de roubo majorado consumado, em concurso formal, restou cabal e
indubitavelmente consubstanciada nos autos, notadamente,  pelo boletim
de ocorrência policial (fl. 24), autos de apresentação e apreensão e de
entrega (fls. 18/21) e prova oral coligida. 

Quanto ao crime de roubo, o art. 157 do Código Penal
dispõe:

“Art. 157 – Subtrair coisa móvel alheia, para si ou
para outrem, mediante grave ameaça ou violência
a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer
meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º – Na mesma pena incorre quem, logo depois de
subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou
grave ameaça,  a  fim de  assegurar  a  impunidade do
crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.
§  2º  –  A  pena  aumenta-se  de  um  terço  até
metade:
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego
de arma;
II – se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III  –  se  a  vítima  está  em serviço  de  transporte  de
valores e o agente conhece tal circunstância.
IV – se a subtração for de veículo automotor que venha
a  ser  transportado  para  outro  Estado  ou  para  o
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exterior; 
V  –  se  o  agente  mantém  a  vítima  em  seu  poder,
restringindo sua liberdade. 
§  3º  Se  da violência  resulta  lesão corporal  grave,  a
pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além da
multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta
anos, sem prejuízo da multa.” Destaques nossos.

No  caso  vertente,  os  elementos  fáticos  probatórios
produzidos não deixam dúvida alguma de que a conduta perpetrada pelos
acusados amoldam-se ao tipo penal  descrito no art.  157,  § 2º,  II,  do
Código Penal, em sua forma consumada.

A vítima Camila Barros de Almeida, ouvida quando da
lavratura do auto de prisão em flagrante (fl. 09), asseverou:

“(...)  hoje  por  volta  das  22h00  encontrava-se  em
frente ao edifício onde reside,  quando em dado
momento  foi  abordada  por  dois  elementos  que
estavam em uma motocicleta de cor preta onde o
carona  anunciou  um assalto  a  sua  pessoa  bem
como ao colega CLEBIO que estava em companhia
da declarante; QUE, segundo CLEBIO este chegou a
ver  o  caso  da  arma  de  fogo;  QUE,  dito  elemento
apenas direcionou a declarante determinado que
declarante  entregasse  sua  bolsa;  QUE,  foi
roubado de CLEBIO o aparelho celular de marca
Sony;  QUE,  sem sombra de dúvida a declarante
reconhece  os  conduzidos  como  sendo  os
elementos  que  teria  lhe  assaltados  juntamente
com seu amigo CLEBIO (…) - sic.”

A segunda vítima, Clebio Pereira de Melo, declarou (fl.
10):

“(...)  ratifica em todo o seu teor o constante nas
declarações  de  sua  amiga  CAMILA,  pois  na
verdade quando do assalto o qual foi vítima, este
estava m companhia da referida, onde foi roubado
do declarante o aparelho celular de marca SONY,
bem  como  a  bolsa  que  CAMILA  portava  e  seu
aparelho  celular;  QUE,  quando  da  prisão  dos
elementos  no  bairro  dos  Ipês,  nesta  capital,  o
declarante  juntamente  com  CAMILA  compareceu  ao
local  em companhia  de  policiais  militares  onde  sem
sombra de dúvida reconheceu os elementos; QUE,
foi recuperado o seu aparelho celular SONY e pertences
de  CAMILA;  QUE,  quando  da  abordagem  dos  dois
elementos este estava em uma motocicleta de marca
Honda,  modelo  FAN,  cor  preta  e  que  o  carona  foi
quem  enunciouo  o  assalto  fazendo  menção  de
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estar  arma,  pois  quando  levantou  a  camisa  o
declarante  chegou  a  ver  algo  que  o  referido
portava,  não  sabendo ser  era  arma de fogo ou
outra coisa – sic.” Destaques nossos.

Por sua vez, o policial militar responsável pela prisão
dos acusados, José Ricardo Pinheiro da Costa (fl. 06), relatou:

“No dia dia hoje por volta das 22h30 encontrava-se em
ronda nas proximidades do Manaira Shopping quando
percebeu uma dupla em uma motocicleta em atitude
suspeita  que  ao  perceber  a  equipe  do  moto
patrulhamento passou zigue-ziguiar entre os veículos,
assim sendo o condutor e quipe passou a perseguir a
dupla que perecebendo ser seguido pela polícia passou
a  desenvolver  alta  velocidade;  QUE,  o  condutor  e
equipe conseguiu interceptar a dupla no bairro dos Ipês
em  uma  rotatória;  QUE,  em  busca  pessoal  foi
encontrado em poder de ANDERSON LISBOA DE
AGUIAR que era carona da moto de marca Gonda,
cor preta, palcas PFB-3544 uma bolsa feminina o
qual  o  elemento  afirmou  que  tratava-se  aquela
bolsa  de  propriedade  de  uma  amiga  de  uma
esposa,  além  de  está  com  dois  aparelhos
celulares em seus bolso; QUE, em investigação no
CIOP no sentido de tomar ciência  de alguma assalto
ocorrido nesta área e assim sendo ficou sabador que
havia um casal; QUE, neste interim uma guarnição já
encontrava-se com as vitimas diligenciando em torno
de um assalto sofrido pelos referidos e que ao saber
deste  fato  dirigiu-se  ao  local  onde  as  vítimas
identificadas como sendo CAMILA BARROS DE ALMEIDA
e CLEBIO PEREIRA DE MELO afirmaram que teriam sido
assaltados no bairro do Bessa, nesta, pelos elementos
ora detidos  e que quando do assalto  estes trajavam
camisas de cor branca, porém quando da abordagem
pelo  condutor  estes  estavam  com  camisas  de  cor
diferente, porém as camisas de cor branca dita pelas
vitimas  foi  localizaa  em outra  bolsa  que os  mesmos
portavam; QUE,  os elementos foram identificados
como  sendo  LENILSON  SOARES  DE  AGUIAR  e
ANDERSON  LISBOS  DE  AGUIAR;  QUE,  os
cvonduizido  não  portava  arnma  de  fogo,m  pois
segundo  as  vitimas  quando  do  assalto  os
referidos  fizeram mençao  de  estarem armados;
QUE,  presenciou quando as vitimas sem sombra
de dúvida reconheceu os conduzidos como s ndo
os autores do delito (…) - sic”.

Ao  serem  interrogados  pela  autoridade  policial  os
acusados,  Anderson  Lisboa  de  Aguiar  e  Lenilson  Soares  de  Aguiar,
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confessaram a prática do assalto, mas negaram que estavam portando
arma de fogo (fls. 11/12).

Em  Juízo,  Camila  Barros  de  Almeida  confirmou  as
declarações prestadas na esfera policial. Falou que estava em frente ao
prédio onde reside com Clébio, quando os acusados chegaram em uma
motocicleta  já  anunciando  o  assalto,  tendo  o  que  estava  na  garupa
(Anderson),  simulando  estar  armado,  pego  primeiro  o  celular  de  seu
amigo, que estava com o aparelho na mão, e em seguida tomado a sua
bolsa.  Que  se  sentiu  intimidada  com a  ação  dos  assaltantes.  Afirmou
reconhecer os denunciados como sendo os autores do roubo pelo qual foi
vitimada.

A  outra  vítima,  Clébio  Pereira  de  Melo,  igualmente
confirmou suas declarações iniciais  e reconheceu os denunciados como
autores  do  crime  descrito  na  prefacial  acusatória.  Asseverou  que  os
meliantes  chegaram  de  repente,  tendo  o  que  estava  na  carona  da
motocicleta, simulando que estava armado, mandado passar os celulares
e  puxou  a  sua  camisa  e  tomou  aparelho  que  estava  em  sua  mão,
enquanto o que guiava o veículo pegou a bolsa de Camila, em seguida
foram embora.

Os  policiais  militares  responsáveis  pela  abordagem e
prisão  dos  denunciados  também  ratificaram  seus  depoimentos
extrajudiciais, destacando que se depararam com os acusados na Av. Gov.
Flávio Ribeiro Coutinho (retão de Manaíra), próximo à praça de skate, eles
vinham “zigue-zagueando” com a motocicleta, o que chamou a atenção e
motivou a ação policial, tendo os acusados acelerado, sendo perseguidos e
abordados quando estavam no Bairro dos Ipês. Após a revista pessoal dos
suspeitos, encontraram a bolsa e os celulares das vítimas.

Edvânia Saturnino do Nascimento, testemunha arrolada
pela defesa de Lenílson Soares de Aguiar, disse que ele é boa pessoa e
que desconhece o seu envolvimento com a prática de crimes. Acreditando
que o fato em questão foi cometido em um momento de fraqueza. Quanto
ao outro acusado também falou ser boa pessoa.

Em seus interrogatórios, Anderson Lisboa de Aguiar e
Lenílson  Soares  de Aguiar  confessaram a  prática  do  crime patrimonial
narrado na denúncia e afirmaram que o primeiro vinha na garupa e o
segundo guiava a motocicleta e que não estavam armados. Justificaram a
prática do assalto em razão de dificuldades financeiras enfrentadas por
Lenílson Soares de Aguiar, que se encontrava com a conta de energia e 03
(três) meses de aluguel atrasados.

A  audiência  de  instrução  foi  realizada  na  forma
audiovisual, inclusive, de modo que as oitivas e interrogatórios, bem como
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as alegações finais das partes, encontram-se gravadas em DVD, acostado
à fl. 149. 

De tal sorte, comprovadas nos autos a materialidade e
autoria do crime de roubo circunstanciado pelo concurso de pessoas, não
há margem para a desclassificação almejada, seja para o roubo em sua
forma tentada ou para o delito de furto consumado, inclusive na forma
privilegiada, requerido pelos apelantes.

Por oportuno, importa salientar que o delito  de furto
distingue-se  do  roubo exatamente  em razão  da violência  ou  da grave
ameaça empregada, sendo certo que o agente nas duas situações tem a
intenção voltada para o arrebatamento do bem material.

No caso em comento, as provas carreadas aos autos
comprovam a prática do crime de roubo circunstanciado pelos apelantes,
uma vez que, em concurso, subtraíram os bens pertencentes às vítimas
mediante grave ameaça exercida pela simulação de estar armado, não
havendo que se falar, portanto, em desclassificação do crime de roubo
para o delito de furto.

Frise-se, por oportuno, que a simulação de emprego de
arma de fogo é circunstância bastante a configurar a grave ameaça à
vítima exercida para a prática delitiva. 

Nesse sentido:

“(…) "É pacífico o entendimento deste Tribunal de
que  a  simulação  do  emprego  de  arma  de  fogo
configura grave ameaça,  elementar  do crime de
roubo (…)"  (STJ.  AgRg  no  AREsp  1059203/MG,
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 23/05/2017, DJe 26/05/2017).

“EMENTA:  APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  SIMPLES.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO.
IMPOSSIBILIDADE.  TENTATIVA.  INVERSÃO  DA
POSSE.  INVIABILIDADE.  REDUÇÃO  DAS  PENAS.
REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  Em  virtude  da
simulação  do porte de arma de fogo durante  a
execução do delito, resta inviabilizado o pleito de
desclassificação  para  o  crime  de  furto,  pois
configurada  a  grave  ameaça  exercida.  2.
Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse
do bem subtraído,  sendo desnecessário  o agente ter
sua posse mansa e pacífica. (...).” (TJMG – Apelação
Criminal   1.0024.12.342846-8/001,  Relator(a):
Des.(a)  Marcílio  Eustáquio  Santos  ,  7ª  CÂMARA
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CRIMINAL,  julgamento  em  27/11/2014,
publicação da súmula em 05/12/2014). Destaques
nossos.

Também não é devido o reconhecimento da modalidade
tentada do roubo, vez que comprovadamente os apelantes foram pegos
depois de subtraírem os bens das vítimas, tendo em vista que policiais
militares,  sem  ter  conhecimento  do  assalto  ocorrido,  desconfiaram  da
forma como eles trafegavam fazendo zigue-zague com a motocicleta e os
perseguiram até o Bairro dos Ipês, local onde fizeram a abordagem e após
revista  pessoal  encontraram  com  os  suspeitos  os  bens  subtraídos,
portanto,  configurado  o  crime  de  roubo  consumado,  ademais,  resta
induvidoso que, in casu, os autores da subtração tiveram a posse mansa e
pacífica do bem.

A propósito:

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  -  Apelação  criminal.
Crime contra o patrimônio. Roubo majorado pelo uso
de  arma.  Materialidade  e  autoria  delitiva.
Comprovação.  Condenação.  Irresignação  defensiva.
Desclassificação  para  roubo  tentado.
Inviabilidade.  Retirada  da  coisa  da  esfera  de
vigilância  da  vítima.  Inversão  da  posse.
Qualificadora.  Arma.  Apreensão.  Prescindibilidade.
Palavra  da  vítima.  Preponderância.  Dosimetria.
Impossibilidade  de  redução  da  pena  para  patamar
aquém do mínimo legal. Súmula 231 do STJ. Isenção
de  custas.  Matéria  afeta  ao  Juízo  da  Execução.
Desprovimento. -  Em  se  tratando  de  crime  de
roubo, considera-se consumado no momento em
que, cessada a ameaça ou a violência, o agente se
torna possuidor da coisa subtraída, ainda que por
breve  lapso  de  tempo.  -(…).” (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00146297120158152002,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  LUIZ  SILVIO  RAMALHO
JÚNIOR , j. em 23-05-2017). Destaquei.

De  tal  modo,  impossível  atender  aos  pedidos  de
desclassificação delitiva, seja do crime de roubo para o de furto ou para o
de roubo na forma tentada.

Mantida,  pois,  a  condenação  de  Anderson  Lisboa  de
Aguiar e Lenílson Soares de Aguiar nas penas do art. 157, § 2º, II, do
Código Penal.

Da  participação  de  menor  importância  arguida
pelo segundo apelante
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O segundo apelante, Lenílson Soares de Aguiar, pede
que seja reconhecida, em seu favor, a participação de menor importância
no crime, porém, sem razão.

Ora,  restou  demonstrado  no  álbum  processual,
conforme  alhures  mencionado,  que  o  acusado  agiu  em coautoria  com
primeiro apelante na prática do delito de roubo descrito na peça vestibular
acusatória, participando efetivamente da subtração, pois, segundo consta,
foi ele quem guiou a motocicleta enquanto seu irmão (Anderson Lisboa de
Aguiar), anunciou o assalto, e, fingindo estar armado, pegou os pertences
das vítimas. Frise-se, ademais, que os denunciados, quando interrogados,
justificaram a prática do crime no fato de o segundo apelante (Lenílson
Soares de Aguiar) está passando por dificuldades financeiras. Assim, resta
evidenciada a sua efetiva, direta e dolosa atuação na execução do crime.

A  participação  de  menor  importância,  segundo  a
doutrina, só é aplicável a partícipes, e não a coautores, que segundo o
caput do  artigo  29  do  CP,  responderão  pelo  delito  na  medida  de sua
culpabilidade. 

Nesse sentido é a lição de Celso Delmanto:

“Tratando-se de concurso  de pessoas,  o  caput  deste
art. 29, ao usar a expressão “quem, de qualquer modo,
concorre  para  o  crime”,  abrange  tanto  o  co-autor
quanto o partícipe, que responderão na medida de sua
culpabilidade”.  Já  o  §  1º,  ao  empregar  o  termo
“participação de menor importância”, está se referindo
apenas ao partícipe e não ao co-autor, pois não pode
existir  co-autoria  de  menor  importância.  [...]”
(Delmanto, Celso. Código Penal Comentado. 7 ed.
Renovar: São Paulo, 2007, p. 117).

Assim  sendo,  in  casu,  o  segundo  apelante,  atuando
como coautor material do roubo – como efetivamente atuou, não poderá
alegar participação de menor importância, como se fosse apenas um mero
partícipe (observador) do crime, que diz ter sido efetivado por seu irmão.

Destarte, tal pleito (reconhecimento da participação de
menor  importância),  encontra  obstáculo  nas  provas  dos  autos,  que
evidenciaram, de forma cabal e indubitável, a sua coautoria.

Portanto, não há que se falar em participação de menor
importância.

Do concurso formal

Os apelantes requereram que fosse aplicado ao caso o
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concurso  formal  próprio  em  detrimento  ao  imperfeito  (ou  impróprio)
fixado na sentença.

Data vênia, nesse ponto assiste razão aos apelantes.

No  caso  sub  examine,  resta  indubitável  que  os
acusados, em uma única ação, praticaram os dois crimes de roubo, além
de que não vislumbro a existência de desígnios autônomos. 

Vejamos.

Damásio de Jesus, arrimando-se nos ensinamentos de
Roberto  Lyra,  define,  com  clareza,  a  autonomia  de  desígnios,  não
deixando  dúvidas  quanto  à  ocorrência  do  concurso  formal  próprio  na
espécie:

"(...)  há  desígnios  autônomos,  na  lição  de  Roberto
Lyra, na hipótese de 'múltipla ideação e determinação
da vontade, com diversas individualizações. Assim, os
vários eventos não são um só perante a consciência e
vontade,  embora  o  sejam  externamente'.  Ocorre  a
autonomia  de  desígnios  quando  o  sujeito
pretende praticar não um só crime, mas vários,
tendo consciência e vontade em relação a cada
um deles, considerado isoladamente"  (in: Direito
Penal:  Parte  Geral.  São  Paulo:  Saraiva,  2013,
34.ed., p. 650).Destaquei.

Os autos revelam que a intenção precípua dos acusados
era  assaltar  as  vítimas  que  estavam  juntas,  isto  é,  houve  um  único
desígnio, mas a conduta por eles perpetrada se desdobrou em razão de
ter sido realizada contra duas pessoas (Camila Barros de Almeida e Clébio
Pereira de Melo), assim, violando patrimônios distintos, o que configura a
hipótese do artigo 70,  primeira parte,  do Estatuto Repressivo.  Noutras
palavras, o agente visava somente uma conduta, que era a subtração.

Não há que se confundir,  nesse ponto,  ação/conduta
com atos. No caso, com uma única conduta, os acusados praticaram dois
atos, os quais redundaram em duplicidade de lesões possessórias, com
violação, por duas vezes, de tipo penal previsto no art. 157 do CP, ou
seja, ainda que movido por um único desígnio, a conduta dos apelantes
atingiu mais de uma pessoa, acarretando o reconhecimento de dois crimes
idênticos.

Neste  sentido,  reporto-me,  uma  vez  mais,  aos
ensinamentos de Damásio de Jesus:

"(...) a unidade de conduta, em face de a multiplicidade
de atos dirigir-se contra o patrimônio de cada uma das
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vítimas, constitui pluralidade de crimes. Haverá tantos
crimes quantas forem as violações possessórias"  (in:
Direito Penal. Parte Especial. São Paulo: Saraiva,
2013, 33.ed., p. 394).

A  propósito,  vale  ressaltar  que  tal  entendimento
encontra-se  em consonância  com precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ESPECIAL.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  ROUBO
MAJORADO  E  EXTORSÃO.  CONTINUIDADE  DELITIVA.
INVIABILIDADE.  ROUBO  PRATICADO  CONTRA
VÍTIMAS  DIVERSAS  EM  UM  MESMO  CONTEXTO.
CONCURSO FORMAL PRÓPRIO. (…) 3.  Em relação
aos roubos, não há falar em crime único quando,
num mesmo contexto fático, são subtraídos bens
pertencentes a pessoas diferentes, incidindo, na
espécie,  a  regra  prevista  no  art.  70,  primeira
parte, do Código Penal" (STJ. HC 265544/SP, Rel.
Ministro  Reynaldo  Soares  da  Fonseca, DJe
14/09/15- ementa parcial).

"HABEAS CORPUS. ROUBO TRIPLAMENTE MAJORADO.
REINCIDÊNCIA.  QUANTUM  DO  AUMENTO.
DESPROPORCIONALIDADE.  FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA. NECESSIDADE. RESTRIÇÃO DA LIBERDADE
DA VÍTIMA. MAJORANTE CONFIGURADA.  CONCURSO
FORMAL.  CONFIGURAÇÃO.  PLURALIDADE  DE
VÍTIMAS. INOCORRÊNCIA  DE  CRIME  ÚNICO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EM PARTE EVIDENCIADO.
SANÇÃO REDIMENSIONADA. (…) 3. Praticado o crime
de roubo mediante  uma só ação  contra  vítimas
distintas,  no  mesmo  contexto  fático,  resta
configurado  o  concurso  formal  próprio,  e  não  a
hipótese de crime único, visto que violados patrimônios
distintos"  (HC 197684/RJ,  rel.  Ministro Sebastião
Reis Fonseca, DJe 29/06/12).

Portanto, com a devida vênia, mister a retificação da r.
sentença neste ponto.

Dessa  forma,  ficam  os  apelantes  Anderson  Lisboa
Aguiar e Lenilson Soares de Aguiar condenados nas penas do art. 157, §
2º, II, c/c o art. 70, caput, primeira parte, ambos do código penal.

Em  consequência,  passo  ao  exame  da  dosimetria,
momento,  ressalte-se,  que  serão  apreciados  os  pedidos  relativos  à
exacerbação  injustificada  das  penas  e  à  substituição  da  reprimenda
corporal por restritivas de direitos.
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Inicialmente,  vale  registrar  que  inexiste exacerbação
nas penas-base fixadas na sentença, ademais, os quantuns foram dosados
após escorreita análise das circunstâncias judiciais e em obediência ao
sistema trifásico, apresentando-se ajustado à reprovação e prevenção
delituosa, conforme se evidencia, in verbis:

“DO CRIME PRATICADO POR,LENILSON SOARES
DE AGUIAR EM FACE DA VÍTIMA CAMILA BARROS
DE ALMEIDA
O artigo 157 do Código Penal tem cominação mínima
de  04 (quatro) anos e máxima de 10 (dez) anos
de reclusão e multa.
Para se fixar a pena-base, necessária a observância dás
circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  Código  Penal,
motivo pelo passo a analisá-las.
Sobre  a  culpabilidade do  agente,  dizem  Celso
Delmanto, Roberto Delmanto, Roberto Delmanto Junior
e Fábio M. de Almeida Delmanto:(...)
No  caso,  a  culpabilidade  do  réu  restou  evidenciada,
pois  participou  da  empreitada  criminosa  de  forma
volitiva, consciente e direta,  disponibilizando bens de
sua propriedade — uma motocicleta — para viabilizar a
prática dos fatos típicos.
Com relação aos  antecedentes penais, respondeu o
réu a  uma ação penal  na 2ª  Vara  de  Mamanguape,
entretanto,  o  feito  foi  arquivado  por  ordem daquele
juízo.  Dessa  feita,  em  homenagem  ao  princípio  da
presunção de inocência, entendo pela inexistência de
antecedentes  desfavoráveis.  Igualmente  entende  o
Superior Tribunal de Justiça.(...)
A conduta social do réu, ou seja, seu comportamento
diante  da  sociedade,  no  trabalho,  com  a  família  e
próximos, deve ser-lhe considerada favorável, por não
haver outros elementos para aferi-la.
Os  mestres  Fernando  Capez  e  Stela  Prado,  quando
tratam da personalidade, mencionam: (...)
No caso, quanto à personalidade do réu, não se tem
Como  determiná-la,  não  podendo  ser  considerada
desfavorável em homenagem ao princípio do in dubio
pro reu.
Quanto aos motivos do crime, isto é, os precedentes
psicológicos do crime, os fatores que o desencadearam,
não  restaram  justificados.  Alegou  o  acusado  que
atravessava dificuldades financeiras, sem condições de
arcar com os custos de seu aluguel.
Entretanto, esse dispunha, à época dos fatos, de uma
motocicleta,  bem valioso e de fácil  alienação,  o qual
poderia ter sido utilizado para mitigar eventuais ônus
pecuniários  que transpassava o réu,  tendo o mesmo
declinado dessa faculdade, e optado pela criminalidade.
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As  circunstâncias do fato mostram-se favoráveis ao
acusado, uma vez que agiu em bairro residencial com
pouca circulação e à noite.
As consequências do fato não foram graves, vez que
a  res  furtivas  foram  rapidamente  recuperadas  e
restituídas.
A  vítima  não  agiu  de  modo  a  influenciar  a  prática
criminosa.
Assim, em virtude destas circunstâncias na maior parte
favoráveis  ao  réu,  fixo  a  pena base  em  05 (cinco)
anos de reclusão.
Averiguando  a  aplicação  de  agravantes,  não  vejo
presente  nenhuma  das  previstas  no  art.  61  do  CP.
Contudo,  tendo  o  sentenciado  confessado  o  delito,
tenho  como  incidente  a  atenuante  da  confissão
espontânea (art. 65 do CP), razão pela qual atenuo a
pena em 06(seis)  meses,  resultando em 04 (quatro)
anos e 06 (seis) meses.
Diante da inexistência de outra agravante ou atenuante
e  presente  a  causa  de  aumento  do  concurso  de
agentes, prevista no § 2°, inc. II, do art. 157 do CP,
aumento  a  pena  no  mínimo  legal,  vez  que  assim
recomendam as circunstâncias judiciais, notadamente a
culpabilidade,  ou  seja,  em  01(um)  ano  e  06(seis)
meses de aumento — 1/3, resultando uma pena de 06
(seis) anos de reclusão,  a qual  tenho definitiva
por  não  haver  outras  causas  de  aumento  ou
diminuição a incidir.
O caso  em tela,  se  configura  a  cumulação  da  pena
privativa de liberdade com a pena de multa. A pena
pecuniária  conforme  dispõe  o  art.  49,  CP,  deve  ser
fixada
entre  o  mínimo  de  10  (dez)  e  o  máximo  de-360
(trezentos e sessenta) dias-multa. Estabeleço a pena
pecuniária  em  10  (dez)  dias-multa,  no  valor
unitário  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à
época do fato (art. 49, § 1° do CP), atendendo as
condições  econômicas  do  réu  (art.  60,  CP),
relatadas nos autos.
DO  CRIME  PRATICADO  POR  LENILSON  SOARES
DE AGUIAR EM FACE DA VITIMA CLÉBIO PEREIRA
DE MELO
Passo  a  aplicar  aliena  sobre  o  mesmo  acusado,  em
relação à segunda vítima.
A culpabilidade do réu não excedeu ao dolo esperado
para concretização do delito.
O  réu  não  registra  antecedentes criminais
comprovados.
A  conduta social do agente deve ser favorável, vez
que não há prova em contrário.
A personalidade do agente não é clara, devendo ser
valorada positivamente em homenagem ao princípio do
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in dubio pra reu.
Quanto  aos  motivos  do  crime não  restaram
evidenciados.
As  circunstâncias do fato mostram-se favoráveis ao
acusado, uma
As  consequências não  foram  demasiadamente
graves, pois a vítima recuperou o bem.
A  vítima  não  agiu  de  modo  a  influenciar  a  prática
criminosa.
Assim, em virtude destas circunstâncias na maior parte
favoráveis  ao  réu,  fixo  a  pena base  em  05 (cinco)
anos de reclusão.
Averiguando  a  aplicação  de  agravantes,  não  vejo
presente  nenhuma  das  previstas  no  art.  61  do  CP.
Contudo,  tendo  o  sentenciado  confessado  o  delito,
tenho  como  incidente  a  atenuante  da  confissão
espontânea (art. 65 do CP), razão pela qual atenuo a
pena em 06(seis)  meses,  resultando em 04 (quatro)
anos e 06 (seis) meses.
Diante da inexistência de outra agravante ou atenuante
e  presente  a  causa  de  aumento  do  concurso  de
agentes, prevista no § 2°, inc. II, do art. 157 do CP,
aumento  a  pena  no  mínimo  legal,  vez  que  assim
recomendam as circunstâncias judiciais, notadamente a
culpabilidade,  ou  seja,  em  01(um)  ano  e  06(seis)
meses de aumento — 1/3, resultando uma pena de 06
(seis) anos de reclusão,  a qual  tenho definitiva
por  não  haver  outras  causas  de  aumento  ou
diminuição a incidir.
No  caso  "sub  judice",  temos  a  pena  privativa  de
liberdade  cumulada  com  a  pena  de  multa.  A  pena
pecuniária  conforme  dispõe  o  art.  49,  CP,  deve  ser
fixada entre o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias-multa. Estabeleço a pena
pecuniária  em  10  (dez)  dias-multa,  no  valor
unitário  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à
época do fato (art. 49, § 1° do CP), atendendo as
condições  econômicas  do  réu  (art.  60,  CP),
relatadas nos autos.
No caso dos autos, restou reconhecida a circunstância
especial  de aumento de pena,  qual  seja,  o  concurso
formal impróprio, previsto no art. 70, segunda parte do
CP,  devendo,  pois  ser  aplicada  a  regra  do  concurso
material,  daí  porque deve ser efetuado o  somatório
das reprimendas aplicadas em face de cada uma das
duas vítimas.
Dessa  forma,  como  pena  definitiva  para  o  réu
LENILSON  SOARES  DE  AGUIAR  em  12  (doze)
anos,  e  a  pena  pecuniária  em 20  (vinte)  dias-
multa,  no  valor  unitário  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato (art. 49, § 1° do
CP), atendendo as condições econômicas do réu
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(art. 60, CP), relatadas nos autos.
Para cumprimento da pena privativa fixo o regime
fechado, nos termos do art. 33, §2°, a, do CP, mesmo
porque analisando o tempo da prisão preventiva  (04
meses e 23 dias), que devem ser detraídos nos termos
do §2° do art. 387 do CPP, não é suficiente para se
impor regime mais brando.
Para cumprimento da pena privativa fixo o regime
fechado, nos termos do art. 33, §2°, a, do CP, mesmo
porque analisando o tempo da prisão preventiva  (04
meses e 21 dias), que devem ser detraídos nos termos
do §2° do art. 387 do CPP, não é suficiente para se
impor regime mais brando.
Cuidando-se  de  crime  praticado  com  grave  ameaça
contra a pessoa e pena superior ao máximo exigido,
não comporta os  benefícios  da substituição por
penas  restritivas  de  direitos  nem  do  SURSIS
(arts. 44 e 77 do Código Penal).
DO CRIME PRATICADO POR ANDERSON LISBOA
DE AGUIAR EM FACE DA VITIMA CAMILA BARROS
DE ALMEIDA
O artigo 157 do Código Penal tem cominação mínima
de  04 (quatro) anos e máxima de 10 (dez) anos
de reclusão e multa.
Para se fixar a pena-base, necessária a observância das
circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  Código  Penal,
motivo pelo passo a analisá-las.
Sobre  a  culpabilidade  do  agente,  dizem  Celso
Delmanto, Roberto Delmanto, Roberto Delmanto Junior
e Fábio M. de Almeida Delmanto:(...).
O  réu  não  registra  antecedentes  criminais
comprovados, sendo por isso primário.
A conduta social do agente não restou bem definida,
não podendo ser-lhe desfavorável.
A  personalidade do  sentenciado não pôde ser  bem
avaliada, não restando indícios de que tenha que ser
mal  considerada,  em homenagem ao  princípio  do  in
dubio pro reu.
Quanto aos  motivos do crime não foram explicados
pelo sentenciado.
As  circunstâncias do fato mostram-se favoráveis ao
acusado, uma vez que agiu em bairro residencial com
pouca circulação e à noite.
As consequências não foram das mais graves, pois os
ofendidos tiveram seus bens recuperados.
A  vítima  não  agiu  de  modo  a  influenciar  a  prática
criminosa.
Assim, em virtude destas circunstâncias na maior parte
favoráveis  ao  réu,  fixo  a  pena base  em  05 (cinco)
anos de reclusão.
Averiguando  a  aplicação  de  agravantes,  não  vejo
presente  nenhuma  das  previstas  no  art.  61  do  CP.



19

Contudo,  tendo  o  sentenciado  confessado  o  delito,
tenho  como  incidente  a  atenuante  da  confissão
espontânea (art. 65 do CP), razão pela qual atenuo a
pena em 06(seis) meses, resultando em 04 (quatro) e
06 (seis) anos.
Não havendo mais nenhuma agravante ou atenuante e
presente a causa de aumento do concurso de agentes,
prevista no § 2°, inc. II, do art. 157 do CP, aumento a
pena no mínimo legal, vez que assim recomendam as
circunstâncias  judiciais,  notadamente  a  culpabilidade,
ou seja, em 01(um) ano e 06(seis) meses de aumento
— 1/3,  resultando  uma pena  de  06  (seis)  anos  e
reclusão,  a  qual  tenho definitiva  por  não  haver
outras causas de aumento ou diminuição a incidir.
No  caso  "sub  judice",  temos  a  pena  privativa  de
liberdade  cumulada  com  a  pena  de  multa.  A  pena
pecuniária  conforme  dispõe  o  art.  49,  CP,  deve  ser
fixada entre o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias-multa. Estabeleço a pena
pecuniária  em  10  (dez)  dias-multa,  no  valor
unitário  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à
época do fato (art. 49, § r do CP), atendendo as
condições  econômicas  do  réu  (art.  60,  CP),
relatadas nos autos.
DO CRIME PRATICADO POR ANDERSON LISBOA
DE AGUIAR EM FACE DA VÍTIMA CLÉBIO PEREIRA
DE MELO
Passo a aplicar a pena sobre o mesmo acusado, em
relação à segunda vítima.
A culpabilidade do réu não excedeu ao dolo esperado
para concretização do delito.
O  réu  não  registra  antecedentes criminais
comprovados.
A  conduta social do agente deve ser favorável, vez
que não há prova isso primário.
A personalidade do agente não é clara, devendo ser
valorada positivamente em homenagem ao princípio do
in dubio pro reu.
Quanto  aos  motivos  do  crime não  restaram
evidenciados.
As  circunstâncias mostraram-se  favoráveis  ao
cometimento do delito, pois agiram à noite, em local
público e em concurso de agentes.
As  consequências  não  foram  demasiadamente
graves, pois a vítima recuperou o bem.
A  vítima  não  agiu  de  modo  a  influenciar  a  prática
criminosa.
Assim, em virtude destas circunstâncias na maior parte
favoráveis  ao  réu,  fixo  a  pena base  em 05 (cinco)
anos de reclusão.
Não vejo presente nenhuma das agravantes previstas
no art. 61 do CP. Contudo, em virtude da confissão do
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delito, tenho como incidente a atenuante da confissão
espontânea (art. 65 do CP), razão pela qual atenuo a
pena em 06(seis)  meses,  resultando em 04 (quatro)
anos e 06 (seis) meses.
Diante da inexistência de outra agravante ou atenuante
e  presente  a  causa  de  aumento  do  concurso  de
agentes, prevista no § 2°, inc. II, do art. 157 do CP,
aumento  a  pena  no  mínimo  legal,  vez  que  assim
recomendam as circunstâncias judiciais, notadamente a
culpabilidade,  ou  seja,  em  01(um)  ano  e  06(seis)
meses de aumento — 1/3, resultando uma pena de 06
(seis) anos de reclusão,  a qual  tenho definitiva
por  não  haver  outras  causas  de  aumento  ou
diminuição a incidir.
No  caso  "sub  judice",  temos  a  pena  privativa  de
liberdade  cumulada  com  a  pena  de  multa.  A  pena
pecuniária  conforme  dispõe  o  art.  49,  CP,  deve  ser
fixada entre o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias-multa. Estabeleço a pena
pecuniária  em  10  (dez)  dias-multa,  no  valor
unitário  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à
época do fato (art. 49, § 1° do CP), atendendo as
condições  econômicas  do  réu  (art.  60,  CP),
relatadas nos autos.
No caso dos autos, restou reconhecida a circunstância
especial  de aumento de pena,  qual  seja,  o  concurso
formal impróprio, previsto no art. 70, segunda parte do
CP,  devendo,  pois  ser  aplicada  a  regra  do  concurso
material,  daí  porque deve ser efetuado o  somatório
das reprimendas aplicadas em face de cada uma das
duas vítimas.
Dessa  forma,  como  pena  definitiva  para  o  réu
ANDERSON  LISBOA  DE  AGUIAR em  12  (doze)
anos,  e  a  pena  pecuniária  em 20  (vinte)  dias-
multa,  no  valor  unitário  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato (art. 49, § 1° do
CP), atendendo as condições econômicas do réu
(art. 60, CP), relatadas nos autos.
Para cumprimento da pena privativa fixo o regime
fechado, nos termos do art. 33, §2°, a, do CP, mesmo
porque analisando o tempo da prisão preventiva  (04
meses e 23 dias), que devem ser detraídos nos termos
do §2° do art. 387 do CPP, não é suficiente para se
impor regime mais brando.
Cuidando-se  de  crime  praticado  com  grave  ameaça
contra a pessoa e pena superior ao máximo exigido,
não comporta os  benefícios  da substituição por
penas  restritivas  de  direitos  nem  do  SURSIS
(arts. 44 e 77 do Código Penal). (…)”.

Com efeito, tendo em vista o esmero e ajustamento ao
caso concreto, mantenho a análise das circunstâncias e as penas fixadas
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na sentença recorrida, para ambos os réus, exceto quanto à soma das
reprimendas  cominadas,  em  razão  do  acolhimento  parcial  dos  apelos,
consistente no reconhecimento do concurso formal próprio em detrimento
ao impróprio aplicado na sentença.

Frise-se,  porém,  que  o  apelante  Anderson  Lisboa  de
Aguiar era menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato (tinha 18
anos), condição não observada pelo douto juiz sentenciante, assim, ele
faz  jus  à  atenuante  da  menoridade,  além  da  confissão  espontânea
reconhecida no decisum.

Dito  isso,  segue  a  dosimetria,  com  as  retificações
necessárias.

RÉU LENÍLSON SOARES DE AGUIAR

Como  visto,  o  réu  Lenílson  Soares  de  Aguiar  foi
condenado  pela  prática  de  dois  crimes  de  roubo  circunstanciado
consumado (art. 157, § 2º, II, do CP), os quais foram perpetrados contra
as  vítimas  Camila  Barros  de Almeida  e  Clábio  Pereira  de  Melo,  sendo
cominada  para cada delito a reprimenda final de  06 (seis) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa.

Por oportuno, importa salientar o disposto no art. 70,
caput, primeira parte, do CP:

“Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação
ou  omissão,  pratica  dois  ou  mais  crimes,
idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas,
mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto
até  metade.  As  penas  aplicam-se,  entretanto,
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os
crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos,
consoante o disposto no artigo anterior.”

Como no caso vertente foram praticados dois  crimes
idênticos,  mediante  uma só  ação,  e  fixadas  penas  idênticas,  deve ser
aplicada apenas uma delas, aumentada de um sexto até metade.

Desse modo, levando em consideração, notadamente, a
quantidade de infrações praticadas, aumento a pena de 06 (seis) anos de
reclusão de 1/6 (sexto) – fração mínima – totalizando 07 (sete) anos de
reclusão,  quantum que torno definitivo  à  míngua de outras  causas  de
aumento ou de diminuição.

Mantida a pena de multa cominada de 20 (vinte) dias-
multa, na fração unitária mínima.
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Outrossim, com a redução da reprimenda e diante das
circunstâncias dos crimes e das condições pessoais do apelante, altero o
regime prisional para o semiaberto, a teor do disposto na alínea “b”
do § 2º do art. 33 do Código Penal.

Por consequência da reestruturação da sanção corporal,
fica  Lenílson Soares de Aguiar condenado à  pena definitiva de 07
(sete)  anos  de  reclusão, a  ser  cumprida,  inicialmente,  no  regime
semiaberto, além da sanção pecuniária de 20 (vinte) dias-multa.

RÉU ANDERSON LISBOA DE AGUIAR

– vítima Camila Barros de Almeida

Na primeira fase, mantida a pena-base em 05 (cinco)
anos de reclusão.

Na  segunda  fase,  presente  as  atenuantes  da
menoridade e confissão espontânea (art. 65, incisos I e III, “d”, do CP),
reduzo a pena em 01 (um) ano, perfazendo o quantum de 04 (quatro)
anos de reclusão.

Na  terceira  fase,  presente  a  causa  de  aumento  do
concurso de agentes (inciso II do § 2º do art. 157 do CP), aumento a
reprimenda de 04 (quatro) anos de reclusão de 1/3 (um terço) – fração
mínima – resultando em  05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão,  pena  que  torno  definitiva  à  míngua  de  outras  causas  de
aumento ou de diminuição.

Mantida a sanção pecuniária de 10 (dez) dias-multa, na
fração unitária mínima.

– vítima Clébio Pereira de Melo

Na primeira fase, mantida a pena-base em 05 (cinco)
anos de reclusão.

Na  segunda  fase,  presente  as  atenuantes  da
menoridade e confissão espontânea (art. 65, incisos I e III, “d”, do CP),
reduzo a pena em 01 (um) ano, perfazendo o quantum de 04 (quatro)
anos de reclusão.

Na  terceira  fase,  presente  a  causa  de  aumento  do
concurso de agentes (inciso II do § 2º do art. 157 do CP), aumento a
reprimenda de 04 (quatro) anos de reclusão de 1/3 (um terço) – fração
mínima – resultando em  05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de
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reclusão,  sanção  que  torno  definitiva  à  míngua  de  outras  causas  de
aumento e/ou de diminuição.

Mantida a pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa, na
fração unitária mínima.

Do  concurso  formal  (próprio),  art.  70,  caput,
primeira parte, do Código Penal.

Como no caso vertente foram praticados dois  crimes
idênticos,  mediante  uma só  ação,  e  fixadas  penas  idênticas,  deve ser
aplicada apenas uma delas, aumentada de um sexto até metade.

Assim sendo, considerando, notadamente, a quantidade
de infrações praticadas, aumento a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses  de  reclusão  de  1/6  (sexto)  –  fração  mínima  –  totalizando  o
quantum de  06 (seis) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão.

Mantida a pena pecuniária definitiva em 20 (vinte) dias-
multa, na fração unitária mínima.

Outrossim, com a redução da reprimenda e diante das
circunstâncias dos crimes e das condições pessoais do apelante, altero o
regime prisional para o semiaberto, a teor do disposto na alínea “b”
do § 2º do art. 33 do Código Penal.

Por consequência da reestruturação da sanção corporal,
fica  Anderson Lisboa de Aguiar condenado à  pena definitiva de 06
(seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser
cumprida,  inicialmente,  no  regime  semiaberto,  além  da  sanção
pecuniária de 20 (vinte) dias-multa.

Por  fim,  tendo  em  vista  que  os  crimes  foram
perpetrados com violência e grave ameaça, exercida mediante simulação
de  emprego  de  arma  de  fogo,  e  restaram  aplicadas  aos  réus  penas
privativas de liberdade superiores a 04 (quatro) anos de reclusão, mostra-
se incabível a substituição por sanções restritivas de direitos, a teor do
art. 44, I, do CP.

Em  razão  do  exposto,  ficam  os  apelantes  Aderson
Lisboa de Aguiar e Lenílson Soares de Aguiar condenados nas iras do
art. 157, § 2º, II, c/c o art. 70, caput, primeira parte, ambos do Código
Penal,  respectivamente,  às  penas  definitivas  de  06  (seis)  anos,  02
(dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 07 (sete) anos de
reclusão, ambas no regime inicial semiaberto, além de 20 (vinte) dias-
multa, para cada.
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Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer
ministerial, dou parcial provimento aos apelos para aplicar ao caso
o concurso formal próprio e redimensionar as penas de Anderson
Lisboa de Aguiar para 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, e de Lenilson Soares de
Aguiar para 07 (sete) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa,
fixando, para ambos, o regime semiaberto. 

Oficie-se.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos  Martins  Beltrão  Filho, Presidente da
Câmara Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Relator,  Marcos
William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  até  o
preenchimento  da  vaga  de  Desembargador),  Revisor,  e  João
Benedito da Silva.

Presente à sessão o representante do Ministério
Público,  o  Excelentíssimo Senhor Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de
janeiro de 2018.

Des. Arnóbio Alves Teodósio
Relator


